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Trabalhandopara erasesr

LEINº338/2010

ALTERA O ART. Nº 3º DA LEI MUNICIPAL
109/97 QUE GERE O FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS

e “PROVIDÊNCIAS.

 

  
  
   
  
  

O PREFÉITO MUNIC)
«atribuições legais, faço saber:

E JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas
ara Múnicipal aprovou e eu saúiciono a seguinte Lei.

: Art. 1º = Fica“criado « júnicipal de Assistência: Social: FMAS,instrumento de
captação e aplicação de recurso; em por objetivo proporcionar recursos é meios para o

| financiamento das ações na área :se “Assistência Social,

Art, 2º - Constituirão receitas;dó Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
  

I — Recúrsos provenientes da” transferência dos Fundos: Nacionais e. Estadual: de
Assistência Social;

W —Dotação Orçamien!
| transcorrer.decada exetcácio.

II — Dotaçi à

   
     

 

do Município é Tecuísos adicionais que a Lei estabelecer no 

ibuições, subvenções e transferências de entidades

|niacionais éinter iovernamentais e não Governamentais;
| IV - Receitas de aplici ções financeiras de recursos do Fundo realizadas na forma da Lei.

É V — As parcelas .do produtode arrecadação: de outras receitas próprias: oriundas de

financiamento das atividades econômicas; de prestação de serviços e de outras transferências

e ' que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por fórça da Lei e de

| convênio no setor;
| VI— Produto de:Convêni irmaos com outras entidades financiadoras;

VII - Doações em espi tas.diretamente ao Fundo;
VIII — Outras receitas que ari a-ser legalmente instituídas.

   

  

   

 

  
  

 

evista para o órgão executor da Administração Pública
ocial, será automaticamente transferidas para à conta
Social, tão logo sejam realizadas as receitas

i $1º- A dotação Orçarhi
| Municipal, responsável pelá Assif
do Fundo Municipal: de “Assisténi
| correspondentes; E

8 2º - Os recursos que corpõem o Fundo serão depositados no Banco do Brasil S.A. em
| conta especial sob adenominação Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
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Trabalhando para orasoor

ela Secretaria Municipal de Assistência Social sobre
icipal de Assistência Social CMAS.

Art. 3º -
orientação e controle do Consel

81º - A:proposta Oi o Fundo Municipal de AssistênciaSocial - FMAS —

constará do planó Diretor do E É

ndo: Municipal de Assistência: Social FMAS integra o
ica Municipal). E E
al de Assistência Social: FMAS,serãoaplicados

82º - O Orçament
orçamento do ( Órgão da Adm:

Art. 4º - Osrecursos do.

em: E

1 — Financiamento to:
' Social desenvolvidos “pelo.
' execução da política de Assistêncil

de progratas, projetos e Serviços de Assistência
inistração Pública. Municipal responsável pela

cialou por órgãos conveniados;

de serviços a entidades conveniadas.de direito público e
é projetos específicos dosetor de Assistência Social;

II — Aquisição de mat nenté e de consumo e de outros insumosnecessários ao

nvolvimento dos programa :    

 

  

  
  

  
  

 

  

 

   
    
   

  

 

pliação, quisição ou locomoção de imóveis pára prestação

oamento dos: instrumentos de' gestão, planejamento,

sistência Social; E

 

rogramas de capacitação e aperfeiçoamento de. recursos 

g os eventuais, conforme. O disposto no inciso I do Art. 15
' da Lei Orgânicada Assistêm

ara as entidades e organizações de Assistência Social,
efetivado porintermédio do FMAS de acordo com
icipal de Assistência Social.

“Art 5º =. O repasse
devidamente registradas 1
critérios estabelecidos pelo C

Parágrafo Único — As.
não governamentais de As:

: ajustes ou similares, obedecendo à
os programas, projetos e serviços apr

erências de recursos para organizações governamentais e

jocial sé processarão mediante convênios, contratados,
gislação vigente sobre a matéria e dé conformidade com

ovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
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Prefeitura

Av. Francisco Moreira)

palde Jaborandi
i manta «Fax:3683-2152 es  

“Art. 6º - As contas e os relatório; do gestor do Fundo' Municipal de Assistência Social serão
“submetidas à apreciação do € - Municipal de Assistência Social — CMAS, mensalmente,
'de reformasintética é, anualmente, de forma analítica.

 

] 7º --As despesas aque
Programa desta Prefeitura.

 

trata o Artigo Primeiro correrão por conta do Orçamento

Ê. Art. 8º - Esta Lei entratá| tia: data de suapublicação, revogadas as disposições
(em contrário.

 

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE JABORANDI,Estado da Bahia em
0 |16 de Março de 2010.

'SANCIONAMOSAPRESENTE
LEI EM 16.03.2010

 

  
   

e
−S

IC
−S

is
te

m
a

 E
le

trô
n

ic
o

 d
o

 S
e

rv
iç

o
 d

e
 In

fo
rm

a
ç

ã
o

 a
o

 C
id

a
d

ã
o

 /P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 J

a
b

o
ra

n
d

i−B
A

 (h
ttp

://w
w

w
.ja

b
o

ra
n

d
i.b

a
.g

o
v
.b

r)


